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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
10 de Fevereiro de 2009 — Comissão das Comunidades

Europeias/República Italiana

(Processo C-110/05) (1)

(«Incumprimento de Estado — Artigo 28.o CE — Conceito de
“medidas de efeito equivalente a restrições quantitativas à
importação” — Proibição de tracção de reboques por ciclomo-
tores, motociclos, triciclos e quadriciclos no território de um
Estado-Membro — Segurança rodoviária — Acesso ao

mercado — Entrave — Proporcionalidade»)

(2009/C 82/02)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: D. Recchia e F. Amato, agentes)

Demandada: República Italiana (representantes: I. M. Braguglia,
agente e M. Fiorilli, avvocato dello Stato)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 28.o CE —
Legislação nacional que proíbe os veículos a motor (com
excepção dos tractores) de puxarem um reboque

Dispositivo

1. A acção é julgada improcedente.

2. A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas despesas.

(1) JO C 115 de 14.5.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
10 de Fevereiro de 2009 — Irlanda/Parlamento Europeu,

Conselho da União Europeia

(Processo C-301/06) (1)

(Recurso de anulação — Directiva 2006/24/CE — Conser-
vação de dados gerados ou tratados no âmbito do fornecimento
de serviços de comunicações electrónicas — Escolha da base

jurídica)

(2009/C 82/03)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Irlanda (representantes: D. O'Hagan, agente, E. Fitzsi-
mons, D. Barniville e A. Collins, SC)

Parte interveniente em apoio da recorrente: República Eslovaca
(representante: J. Čorba, agente)

Recorridos: Parlamento Europeu (representantes: H. Duintjer
Tebbens, M. Dean e A. Auersperger Matić, agentes), Conselho da
União Europeia (representantes: J.-C. Piris, J. Schutte e S. Kyria-
kopoulou, agentes)

Partes intervenientes em apoio dos recorridos: Reino de Espanha
(representantes: M. A. Sampol Pucurull e J. Rodríguez Cárcamo,
agentes), Reino dos Países Baixos (representantes: C. ten Dam e
C. Wissels, agentes), Comissão das Comunidades Europeias
(representantes: C. Docksey, R. Troosters e C. O'Reilly, agentes),
Autoridade Europeia para a Protecção de Dados (representante:
M. H. Hijmans, agente)

Objecto

Anulação da Directiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 15 de Março de 2006, relativa à conservação de
dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de
comunicações electrónicas publicamente disponíveis ou de redes
públicas de comunicações, e que altera a Directiva 2002/58/CE
— Escolha da base jurídica
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